
EMENDA Nº           DE 2017 - CAE 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

O § 2º do art. 58 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 
Consolidação das Leis de Trabalho, constante do PLC Nº 38 de 2017, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 58. .................................................. 
................................................................ 
§ 2º O tempo despendido pelo empregado até a efetiva ocupação do 
posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio 
de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado 
na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador, 
salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por 
transporte público, o empregador fornecer a condução. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

As chamadas horas in itinere são o tempo despendido pelo empregado, em 

condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou 

não servido por transporte público regular.  Nesse sentido, o TST firmou 

entendimento, por meio da Súmula 90, que tais horas são computáveis na jornada 

de trabalho.   

O texto do PLC dispõe claramente que as horas in itinere (relativas ao trajeto 

do empregado para o trabalho - quando este está localizado em local de difícil 

acesso -  não são consideradas tempo a disposição do empregador. Com isso, está 

evidente mais uma vez a intenção de evitar que o empregador pague horas-extras 

aos empregados.  

O texto apresentado pelo PLC objetiva recuperar o conteúdo da Súmula 90 

do TST, a fim de afirmar esse direito do trabalhador. 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senadora Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 
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